GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
Resolução Nº 69/2003 de 5 de Junho

Constitui um dos objectivos da política de juventude do Governo Regional co-responsabilizar os jovens pelo desenvolvimento de actividades de ocupação dos seus tempos livres, incentivando a sua criatividade na concepção, gestão e execução de projectos.


Considerando que importa valorizar o recurso que a juventude constitui, como resposta aos desafios da contemporaneidade, pelo seu poder de criação, participação e experimentação, na idade da aprendizagem da liberdade e das responsabilidades.


Considerando que é determinante, para um eficaz envolvimento dos jovens, fornecer-lhes, de uma forma equitativa, os meios e os recursos necessários ao desenvolvimento dos seus projectos, que lhes proporcionem novas formas de aprendizagem e comportamentos cívicos, devolvendo-lhes o seu próprio espaço de acção, na ocupação e animação dos seus tempos livres. 


Assim, nos termos da alínea z) do artigo 60.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, e ouvido o Conselho Regional da Juventude, o Governo Regional resolve o seguinte:

1. Criar o programa Semana da Juventude.

2. O programa Semana da Juventude tem por objectivos:

a) Fomentar a educação cívica e a integração social dos jovens, através da participação e envolvimento em actividades culturais, desportivas e recreativas;

b) Incentivar nos jovens a capacidade de organizar, gerir e desenvolver actividades favorecendo o desenvolvimento pessoal, a autoconfiança, a capacidade de iniciativa, a criatividade e o sentido crítico das responsabilidades;

c) Envolver a comunidade na promoção de actividades de ocupação de tempos livres dos jovens.

3. O presente programa tem como destinatários jovens com idades compreendidas entre os doze e os trinta anos.

4. O programa Semana da Juventude desenvolve-se na primeira quinzena de Agosto, por forma a coincidir com o Dia Mundial da Juventude, a 12 de Agosto.

5. Os encargos decorrentes do programa Semana da Juventude são suportados pelo Plano da Direcção Regional da Juventude, Emprego e Formação Profissional.

6. O regulamento do programa Semana da Juventude é aprovado por despacho normativo do Secretário Regional da Educação e Cultura.

7. A presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, Velas – São Jorge, 20 de Maio de 2003. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.
